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PLO 143/2025

 

 O Hospital de Canguçu é uma entidade particular, não obstante esteja temporariamente sob algum tipo de
interferência do Poder Público áMunicipal através de repasses, salvo melhor juízo. Se assim o é, entidade particular,
o Hospital goza de autonomia na sua gestão, portanto tem liberdade para captação de recursos e o projeto de lei
estaria interferindo na gestão privada. Por outro lado, se há efetivamente uma gestão do poder público a frente do
HCC é da competência do Prefeito Municipal organizar como se dará a captação de recursos. Opino pelo
arquivamento da matéria. 

_

Jary Vitória Alves 
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